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LEt Ne ,, ^ 550

de 2025.

E YÊr<çL- DE 2026.DE
J

RECONHECE O HINO DE ESTÂNCIA
COMO PATRIMÔNIO IMATERIAL DO
MUNICíPIO DE ESTÂNCIA/SE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTÂNCIA, ESTADO DE SERGIPE, FAZ SABER
QUE A CÂMARA DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIOSO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1o- Fica reconhecido o Hino de Estância como Patrimônio lmaterial do Município
de Estância/SE.

Art.20- Esta Lei entra em vigor na data da suâ publicaÇáo, revogadas as disposiçÕes
em contrário

(labinete do Prefeito do Municipio de Estância/SE, ,rL de ...-,... de
202ó.
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